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A Administração Pública no Brasil, com a instalação da Nova Gestão Pública
(NGP), em 1995, entre outras características criou a possibilidade de delegação de
serviços públicos a entes privados. Assim, serviços como saúde puderam passar a ser
delegados para entes do terceiro setor, o setor público não-estatal. No setor da saúde, no
entanto, todos os serviços delegados devem manter, além das outras exigências da lei, a
observância das diretrizes e princípios Sistema Único de Saúde, como a participação e o
controle social.

Nesse cenário, o trabalho tem o objetivo de analisar a ocorrência da participação
e controle social em atores do terceiro setor da saúde, com a premissa de que esses
conceitos são um ato de redistribuição de poder, onde legitima os anseios da maioria. A
metodologia adotada foi o método dedutivo, e o método de procedimento utilizado é a
pesquisa bibliográfica e documental, que adotou como fonte a legislação sobre a matéria
e a doutrina a respeito do tema. Para tanto, neste trabalho também iremos realizar
pesquisa de campo, na tentativa de manter contato com essas organizações do terceiro
setor e realizar o controle social, buscando conhecer os Termos de Parceria que estas
têm com o poder público.

Entre outros apontamentos, o estudo concluiu, que quando se terceiriza serviços
públicos de saúde, analisando os principais atores do terceiro setor envolvidos nessas
delegações deste setor, as Organizações Sociais e as Organizações da Sociedade Civil
de Interesse Público, o controle social e a participação são extremamente limitados. Por
utilizarem recursos públicos, a única forma de controle social que pode haver
livremente é o controle dos gastos por essas instituições, que são repassados ao Tribunal
de Contas, conforme a lei. Então, pode se ter um controle no quesito transparência do
emprego de recursos e o controle de resultados, a posteriori. Identificamos, também,
que há muitas deficiência nas informações apresentadas no sítio da internet do
Ministério da Justiça, órgão que deveria controlar as OSCIPs.

Assim, conforme os estudos realizados esta delegação limita ainda mais a
possibilidade de participação e controle social. No setor da saúde, ainda, essa delegação
desvirtua princípios do Sistema Único de Saúde. E não passa de uma reprodução de um
sistema neoliberal de concentração de poder e limitação das formas de expressão
democráticas.
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